
  

INDICAÇÃO Nº 187/13 
 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município que determine à Secretaria Municipal 

competente proceder a instalação de um parque infantil na área de 

lazer do Conjunto Mário Covas. 

O presente bairro tem um número considerável 

de crianças e não possui um local apropriado para as crianças 

desenvolverem atividades de lazer e recreação. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

1º de abril de 2013. 

 

 

AGUINALDO PIRES GALVÃO 
Vereador 

 

 

ROBERTO HONÓRIO DE OLIVEIRA 
Vereador 


